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ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 21/2026 

Finalidade: Criação e extinção de diversos cargos, conforme Despacho do Gabinete 

do Prefeito. 
 

 

ANÁLISE DO IMPACTO FINANCEIRO 

O projeto em questão objetiva a criação, alteração e extinção de diversos cargos do 
quadro dos Servidores Municipais de Serafina Corrêa afim de adequar a necessidade de 
demanda atual e futura. Devido ao elevado número de alterações, foi utilizada uma tabela 
resumida para melhor visualização. A proposta de Lei traz a criação de 50 cargos de 
magistério, 138 cargos no quadro geral de servidores e, da mesma forma, extingue 34 cargos 
no quadro geral de servidores, conforme abaixo: 

 

 

 

http://www.serafinacorrea.rs.gov/


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Avenida 25 de Julho, 202 - Cx. Postal, 11 - CEP: 99250-000 | Serafina Corrêa / RS 

Tel./Fax: (54) 3444.8100 | CNPJ: 88.597.984/0001-80 | www.serafinacorrea.rs.gov.br 

 

 

 

Após análise da estrutura remuneratória dos cargos envolvidos, verifica-se que, no 
tocante aos cargos do quadro geral do Município, a proposta não acarretará aumento de 
despesa pública, bem como não gerará impacto financeiro adicional ao orçamento vigente, 
não comprometendo os limites constitucionais e legais relativos à despesa com pessoal. O 
custo estimado dos cargos criados corresponde a um custo menor do que atualmente 
suportado pelos cargos a serem extintos.  

Por outro lado, no contexto do magistério, haverá a criação de 50 cargos gerando uma 
despesa aproximada de R$ 129.747,00 mensais, despesa essa que será suportada por 
recursos vinculados da própria unidade orçamentaria da Educação, como Fundeb, que 
anualmente gera excesso de arrecadação para o Município. Cabe ponderar que a despesa 
gerada por este projeto terá seu impacto progressivo, de acordo com as nomeações 
realizadas conforme necessidade da Administração. O resumo das despesas está no quadro 
abaixo: 
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AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

A concessão do auxílio-alimentação apresentará impacto financeiro gradual, 

considerando que o benefício é devido apenas aos servidores efetivamente nomeados e em 

exercício, o aumento das despesas relacionadas ao auxílio-alimentação dependerá 

diretamente da quantidade de nomeações realizadas ao longo do período. Dessa forma, o 

impacto orçamentário e financeiro será progressivo, ocorrendo de maneira proporcional ao 

ingresso dos servidores no quadro funcional, não havendo, neste momento, a incidência 

integral do valor estimado para todas as vagas previstas. 
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COMPATIBILIDADE COM O PPA, LDO E LEI DE ORÇAMENTO 

 

 Em relação a adequação orçamentária, o art. 16, § 1º, inciso II da Lei 

Complementar nº 101/2000 (LRF) entende que estará adequada a despesa quando houver 

dotação específica e suficiente, ou que estejam abrangidas por crédito genérico, de forma que 

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no 

programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício. No 

orçamento de 2026, as dotações correspondentes que serão utilizadas para pagamento das 

alterações em questão deste impacto financeiro e orçamentário estão contempladas e 

previstas nos respectivos programas e ações pelas quais serão suportadas as despesas. 

Quanto aos valores consignados no PPA (Lei nº 4435/2025), cabe ponderar que, nos termos 

do parágrafo único do art. 3º da referida Lei, os mesmos constituem meras referências, não 

representando, portanto, em limite para a programação da despesa orçamentária. As 

dotações serão utilizadas de acordo com sua Unidade Orçamentária correspondente. 

 

 

Serafina Corrêa, 29 de maio de 2026 
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